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Resumo

Este artigo discute a violência sexual contra crianças e adolescentes como uma manifestação complexa da questão social, atravessada por aspectos históricos, culturais, econômicos e institucionais. A partir de uma perspectiva crítico-dialética, são abordadas as diferentes formas de violência, com ênfase na violência doméstica e sexual, considerando o papel das instituições e da legislação brasileira, especialmente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O estudo evidencia a necessidade de políticas públicas intersetoriais, com enfoque na notificação, prevenção e enfrentamento da violência, a fim de garantir os direitos fundamentais das crianças e adolescentes.
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Abstract

This article discusses sexual violence against children and adolescents as a complex manifestation of the social question, shaped by historical, cultural, economic, and institutional factors. From a critical-dialectical perspective, the study addresses the different forms of violence, with emphasis on domestic and sexual violence, considering the role of institutions and Brazilian legislation, especially the Statute of the Child and Adolescent (ECA). The study highlights the need for intersectoral public policies focusing on the reporting, prevention, and combat of violence, in order to guarantee the fundamental rights of children and adolescents.
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1
INTRODUÇÃO

A violência sexual contra crianças e adolescentes é um fenômeno alarmante e persistente, que reflete a complexidade das relações sociais, familiares e institucionais no Brasil. Historicamente, a infância e a adolescência foram desconsideradas como fases que demandam cuidados específicos e proteção integral. Foi apenas nas últimas décadas, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que esses sujeitos passaram a ser reconhecidos como portadores de direitos, necessitando de atenção prioritária nas políticas públicas.

O presente artigo tem como objetivo discutir criticamente a violência sexual infantojuvenil, analisando suas múltiplas expressões – física, psicológica, negligência e abuso sexual –, e os desafios para sua identificação, enfrentamento e prevenção. A abordagem teórico-metodológica adotada é a do materialismo histórico-dialético, que permite compreender o fenômeno da violência como expressão das contradições sociais e das desigualdades de classe, raça e gênero. A análise se apoia em autores como Gonçalves e Ferreira (2002), Braun (2002), Silva (2016), entre outros, com o intuito de contribuir para a reflexão crítica sobre as práticas institucionais e a eficácia das políticas de proteção.

Ao tratar a violência sexual como uma violação dos direitos humanos e expressão da questão social, pretende-se colaborar para o fortalecimento da rede de proteção social e para a construção de estratégias interdisciplinares, éticas e eficazes de enfrentamento. É fundamental reconhecer a criança e ao adolescente como sujeitos de direitos, cuja integridade física, emocional e social deve ser preservada e garantida em todos os espaços. A violência é um ato cruel e frio que há desde tempos imemoriais e que permanece até os dias atuais. Uma das formas mais comuns de violência é aquela praticada contra a criança e ao adolescente:

A história de poder e violência sobre crianças e adolescentes foram inscritas em séculos anteriores, quando a infância e a adolescência não eram reconhecidas como processos importantes do amadurecimento afetivo, físico e social do indivíduo, necessitando de cuidados e olhares peculiares (Brasil, 2015).
A questão da violência contra a criança eo adolescente não é nova, poisdesdeos tempos mais antigos a criança e o adolescente não eram vistos como prioridade e nem tinham seus direitos garantidos em leis. De acordo com Gonçalves e Ferreira (2002):

No Brasil, a violência contra a criança e o adolescente só passaram a merecer maior atenção no final dos anos 80. Nessa época, foram tratados na Constituição Federal (art. 227) (Brasil, 1988) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (Brasil, 1990), que tornaram obrigatória a notificação de casos suspeitos ou confirmados casos de violação de direitos (Art. 5º) Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (Gonçalves;  Ferreira, 2002, p. 316).
De acordo com os autores, a visualização dos casos de maus-tratos para com as crianças ganhou maior visibilidade nos anos finais da década de 1980, sendo devidamente  tratados  pelos  órgãos  competentes,  que  transferiram  uma  obrigatoriedade de notificação aos casos em que houvesse suspeita de cometer estas atitudes, dando o consentimento de deferir pena a determinados cargos que se abstém da devida comunicação quando houvesse quaisquer suspeita do cometimento de maus-tratos.

Para Costa et al. (2002), a violência contra crianças e adolescentes acompanha a trajetória da humanidade, manifestando-se de múltiplas formas, nos diferentes momentos históricos e sociais, em acordo com aspectos culturais. Ou seja, os casos de violência deferidos a crianças e adolescentes já constam na nossa historicidade, podendo ser identificados de diversas maneiras, e em diferenciados contextos de cunho histórico e social. Nesse sentido Gonçalves e Ferreira (2002), apontam que:

Em 1999, a Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ, 1999), com a Resolução SES no 1.354, tornou compulsória a notificação de maus-tratos contra crianças e adolescentes até 18 anos incompletos e contra portadores de deficiência, o que indica o reconhecimento da relevância do problema e a disposição de combatê-lo (Gonçalves; Ferreira, 2002, p. 316).
Em outro contexto diferente de Costa, et. al., (2002), Gonçalves e Ferreira (2002) explanam que o ato de notificar as situações de maus-tratos, para com ascrianças e adolescentes adquiriu para si como algo compulsório, aqueles que ainda portassem seus 18 anos incompletos e aqueles que fossem portadores dealguma deficiência, dando um indicativo de relevância para esta demanda, na disposição de querer combatê-lo.
Para os autores Gonçalves e Ferreira (2002), tornou-se uma atitude obrigatória a questão de notificar quando houvesse casos de maus-tratos, devendo ser direcionado aos organismos que foram designados por lei e punir os profissionaisque não fizessem a devida notificação. De acordo com os autores, o combate à violência infligida a crianças eadolescentes requer um intervir de cunho interdisciplinar, almejando assim diminui- lapara ser mais eficaz, quando se promove via uma gama de instituições que atuam de maneira coordenada.

Afirmam Gonçalves e Ferreira (2002) o ato de notificar quando se tem conhecimento dos casos acaba sendo um valioso instrumento na área de políticapública, pois contribui no combate à violência intrafamiliar, determinando assim osinvestimentos nos núcleos de vigilância e assistência, o que acaba por dar permissão no desenvolvimento das pesquisas e conhecimento das violências que acontecem dentro da família.

Os Conselhos Tutelares são os órgãos designados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA para agir em casos de violação do direito destes. Ou seja, osconselhos tutelares, são devidamente designados para receber e solucionar as demandas de violência cometida contra a criança e o adolescente. Sendo assim, cabe ressaltar que mesmo se existir dúvida quanto à existência de atos de violência, deve ser comunicado aos órgãos competentes tal suspeita, quando a agressão suspeita for ao nível mais grave da situação, que gere riscos (Gonçalves; Ferreira, 2002). Nesse sentido, parece necessário e urgente que:
a) as noções legais sejam esclarecidas, explicitando o que se compreende por maus-tratos e quais as situações que devem ser notificadas; b) o texto legal se faça acompanhar de discussão a respeito dos diversos manuais de orientação acerca da questão da violência contra as crianças existentes no país; c) a concepção de suspeita seja também esclarecida; na ausência de orientação, notificar uma suspeita fica na prática a cargo da consciência individual do profissional, o que pode contribuir tanto para a subnotificação quanto para a supernotificação. Em ambos os casos, compromete-se o bem-estar da criança assim como o dimensionamento epidemiológico da violência; d) a atuação dos Conselhos Tutelares seja discutida, a fim de melhor capacitar tecnicamente as equipes, disponibilizar recursos para suas ações e integrá-las aos demais serviços envolvidos no atendimento às vítimas de violência (Gonçalves; Ferreira, 2002, p. 318).

Segundo os autores, se faz interessante o esclarecimento das noções legais, explicando o que vem a serem maus-tratos e em quais momentos que se deve notificar discussões acerca das orientações que vislumbram a violência no país, que as supostas suspeitas sejam devidamente esclarecidas, com a notificação ficando a critério do cargo do profissional, o que difere da subnotificação para a super notificação, visando sempre o bom estado da criança, devendo haver a discussão da maneira dos Conselhos Tutelares atuarem nestas demandas, visando a capacitação do corpo docente, procurando disponibilizar dos devidos recursos que são necessários para atuar nesta demanda, fazendo também uma integração nos serviços que envolvem o atendimento destes casos de violência.

2
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Como já citado anteriormente, a violência é um fenômeno cultural que se encontra presente desde os tempos mais antigos desfazendo, cada vez mais, os laços familiares; sendo, por isso, um desafio para toda a humanidade. Nesse sentido Braun (2002) afirma que a violência chegou aos lares brasileiros de uma maneiratão relevante precisando ser urgentemente combatida, principalmente em casos deviolência sexual contra as crianças e adolescentes que são vistos como mito, precisando assim ser analisados.

Alberton (2005) revela que a violência doméstica sofrida pelas crianças e adolescentes não é reconhecida na maioria das vezes, porque a família preferemanter-se silenciada por conta da sacralidade familiar.

Para Braun (2002, p. 15) a “violência doméstica é constantemente discutida, levando a refletir sobre a transmissão do mito familiar marcada por segredos, pelodomínio privado entre paredes e portas fechadas.” Ou seja, esse fenômeno é de suma importância por gerar indagações sobre o seio familiar que na maioria dasvezes permanece silenciado sendo assim um problema que:

Atinge milhares de crianças e adolescentes e não costuma obedecer a algum nível sócio- cultural específico como se pode pensar. Sua importância é relevante sob dois aspectos: primeiro devido a sofrimento indescritível que imputa as suas vítimas, muitas vezes silenciosas; em segundo porque, comprovadamente, a violência doméstica, incluindo aí a negligência e precoce e o abuso sexual, pode impedir um bom desenvolvimento físico e mental da vítima (Braun, 2002, p. 16).

Nesse contexto, Braun (2002) aponta que a violência doméstica não escolhe a criança e nem sua classe social, cor, raça ou sexo, ela apenas existe sendo assimum fenômeno relevante, pois além de gerar dor e sofrimento à vítima, na maioria dasvezes, permanece silenciada por medo ou simplesmente por culpa sem saber o quefazer gerando, dessa forma, sequelas para vida toda. Seguindo o mesmo raciocínio de Braun (2002), Alberton (2005) elenca que quando a família negligencia a criança e o adolescente, todo tipo de violência cometida por ela passa a ser uma violação do direito. Nesse sentido dados apontam que:
Certos lares são verdadeiras ditaduras em violência sexual domesticam familiares, permitindo, desta forma, que os abusos se perpetuem imunes das intervenções externas. De acordo com levantamento, 85% a 90% dos agressores são conhecidos da criança ou tem uma relação de cuidado, proteção e responsabilidade para com ela (Braun, 2002, p. 16).

Sendo assim, Braun (2002), diferente de Alberto (2005), aponta que o seio familiar é considerado um local perigoso principalmente em casos que envolvem abuso sexualdoméstico familiar sendo assim imunes às punições externas. De acordo com levantamentos realizados ficou claro que a maioria das crianças reconhecem seusagressores por se tratar de pessoas próximas do seu ciclo afetivo. De acordo com o que foi visto podemos afirmar que a violência doméstica contra a criança e o adolescente:

· É uma violência interpessoal;
· É um abuso do poder disciplinador e coercitivo dos pais ou responsáveis;
· É um processo de vitimização que às vezes se prolonga por vários meses e até anos;

· É um processo de imposição de maus-tratos às vítimas, de sua complexa objetalização e sujeição;

· É uma forma de violação dos direitos essenciais da criança e do adolescente enquanto pessoas e, portanto, uma negação dos valores humanos fundamentais como a vida, a liberdade, a segurança;
· Tem na família sua ecologia privilegiada. Como esta pertence à esfera do privado, a violência doméstica acaba se revestindo da tradicional característica do sigilo (Alberton, 2005, p. 105).
A respeito dos diálogos com os autores, é possível perceber que a violência doméstica é um fenômeno cultural, independente de classe social, sendo assim praticado por pessoas próximas como pais, parentes e responsáveis. Também foi percebido que é no período da infância que há maior possibilidade de violação desses direitos, pois quanto menos idade a criança tiver, mais fácil será manipulá-la e controlá-la. Ainda em relação aos autores, aqui analisados, fica bem claro que há dificuldade de identificar esse ato cruel pelo fato que na maioria das vezes a própria família silencia estes atos.

3
TIPOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE
A violência contra a criança e o adolescente é um fenômeno que se dissemina em nossa sociedade deixando marcas que muitas vezes não se podem apagar. Segundo Braun (2002, p. 19): “As sociedades têm submetido crianças e adolescentes a inúmeros tipos de violência, sendo as de cunho doméstico uma das mais comuns. Trata-se de uma violência intraclasses e que permeia todas as classes sociais”.

Para Braun (2002), a sociedade em geral durante todos esses anos tem exposto a criança e o adolescente a situações de violência, principalmente no âmbito doméstico, ocorrendo assim em todas as classes sociais. De acordo comGuerra (2008), esse fenômeno se apresenta como qualquer ação praticada por pais, parenta ou responsável sobre a criança e o adolescente podendo-lhes ocasionardanos físicos, sexuais, psicológicos, que podem resultar em duas formas: a primeiraestá ligada à violação do poder, cuidado que a pessoa adulta tem que ter com acriança e o adolescente, ao passo que a segunda está relacionada à maneira comoa pessoa adulta vê a criança como se fosse um objeto e não um ser humano dedireito, cheio de sentimentos e de valor, desrespeitando assim suas fases da vida,que são fundamentais para o seu desenvolvimento.

A violência no âmbito doméstico pode se manifestar de várias formas, dentre elas podemos citar a violência psicológica que “se caracteriza como agressõesverbais; humilhações, ameaças; traumas e utiliza a autoridade ilegal como podersobre a criança” (Almeida, 2017. p.18). Esse tipo de violência envolve pessoasadultas que abusam da autoridade fazendo uso de palavras ofensivas que envolvem ameaças, constrangimento e medo sem falar nos traumas que podemgerar sequelas pelo resto da vida.

Dessa forma Sílvia (2011), com uma visão parecida com a de Almeida (2017), aponta que a violência psicológica está relacionada ao abuso do poder deuma pessoa adulta sobre uma criança ocasionando-lhe vários danos, sem levar emconta os seus direitos. Além da violência psicológica não se deveesquecer-se da violência física que é mais notável por deixar lesões e cicatrizes no corpo. Acerca desta, Silva (2011) sustenta que a violência física deixa lesões no corpo e na alma. Nocorpo as lesões podem ser visivelmente percebidas, já na alma essas feridas jamaiscicatrizarão. Braun (2002) afirma que:
A literatura é muito controvertida em termos de quais atos podem ser considerados violentos: a simples palmada no “bumbum”, agressões com armas ou instrumentos e até a imposição de queimaduras, socos, pontapés, entre outros. A falta de consenso sobre atos e comportamentos considerados violentos se relaciona ao fato do tema esta amplamente permeada por padrões culturais (Braun, 2002, p.20).

Contrapondo a visão de Sílvia (2011), Braun (2002) relata que há uma polêmica em relação aos atos considerados violentos desde a simples palmada nobumbum a pontapés e queimaduras. Alguns não consideram alguns destes atoscomo uma prática violenta. Sendo assim esse comportamento abusivo está relacionado a questões culturais.

A negligência é um dos fatores que também pode ser considerado como uma violência, pois seus atos envolvem descaso, abandono e falta de cuidadosnecessários para garantir o bem estar da criança. Diante desse contexto desrespeitoso, (Silva, 2016, p. 20) afirma que “a negligência é a falta de provimento das necessidades físicas e psicológicas da criança, que possam vir acomprometer seu estado de saúde física e mental”. Esse fenômeno pode acarretarvários danos desde a falta da alimentação à assistência emocional que comprometerá seu desenvolvimento físico e mental. Para os autores Faleiros e Faleiros (2007) a negligência é falta de interesse, cuidado respeito e responsabilidade da família e da sociedade e outros setores sobre a criança e o adolescente.

O abuso sexual também é um tipo de violência praticado no âmbito doméstico pelos próprios responsáveis ou parentes da vítima com intuito de obter prazer, manipular eameaçar para alçar os seus objetivos ou fantasias sexuais. “Nessa perspectiva podemos caracterizar esse fenômeno com todo tipo de contato sexualizado, desde falas eróticas ou sensuais e exposição da criança a material pornográfico até o estrupo seguido de morte por parte da família” (Crami, 2009. p. 18).
Silva (2016), ao contrário de Crami (2009), afirma que a violência sexual pode ser entendida como abuso sexual e exploração sexual. O primeiro refere-se à intimidade mais profunda podendo ou não haver penetração por parte do indivíduosendo assim uma relação de aproveito para beneficiar- se a si próprio.

Na mesma linha do pensamento de Silva (2016), Almeida (2017, p. 22) afirma que “o abuso sexual se caracteriza como algo para satisfazer o desejo sexualdo adultocom crianças para satisfazer o desejo sexual com contato físico ou mesmo sem contato físico”. O abuso sexual é ato mais íntimo podendo haver ou nãocontato físico por parte do indivíduo seguida de penetração para obter prazer.

Para Habigzang e Caminha (2004, p. 48) “os abusos são um importante fator de risco para o desenvolvimento de transtornos psiquiátricos”. Ou seja, os abusospodem afetar o desenvolvimento integral da criança deixando sequelas como transtornos mentais.
A violência sexual, para Faraj e Siqueira, devido a sua complexidade e aosprejuízos que traz ao desenvolvimento do sujeito acometido por ela, devendo serfeitas intervenções que sejam interdisciplinares, de maneira especializada, continuada e articulada.
Sendo assim, esta realidade faz a representação de uma complexidade sobre a qual se faz necessária uma discussão dos aspectos de cunho cultural, social, histórico e institucional, englobando toda sua complexidade. “Inserida num contexto histórico-social e com profundas raízes culturais, a violência sexual, uma das facetas do fenômeno violência, atinge todas as faixasetárias, classes sociais e pessoas de ambos os sexos” (Ribeiro, Ferriani, Reis, 2004, p. 456). Os autores abordam que a mesma adentra no âmbito tanto histórico quanto social, com um peso maior no quesito cultural, inserindo-se no que abrange o quesito de violência, não fazendo seletividade de idade, classe social ou sexo, para que esta venha a acontecer.

Segundo o raciocínio dos autores aqui apresentados podemos perceber que a violência hoje é um desafio para a humanidade, porque ela se apresenta em diferentes formas atingindo todas as classes sociais, principalmente, as menos abastadas. A criança e o adolescente, por serem pessoas frágeis, acabam sendoalvo fácil nas mãos de pessoas ruins cheias de más intenções que abusam da  s ua autoridade, força e poder para praticar atos indevidos, deixando sequelas irreversíveis que nem o tempo pode apagar da memória. Também se percebequeviolência doméstica às vezes é silenciada pela própria família sendo este um fatorpreocupante e altamente relevante para nossa sociedade, pois não devemos esquecer que essas crianças mesmo sem entender são resguardadas de direito quedevem ser cumpridos e não ignorados.

5
CONCLUSÃO

A análise desenvolvida ao longo deste artigo evidencia que a violência sexual contra crianças e adolescentes é um fenômeno complexo, multideterminado e estrutural, marcado por desigualdades históricas, sociais e culturais. A persistência desse tipo de violência revela a fragilidade dos vínculos familiares, a naturalização da dominação patriarcal, o racismo estrutural e a insuficiência das políticas públicas de proteção. A negligência, o silêncio familiar e a omissão institucional contribuem para a perpetuação das violações, dificultando o acesso das vítimas à justiça e à reparação.

O enfrentamento da violência exige ações intersetoriais articuladas entre as políticas de saúde, educação, assistência social, sistema de justiça e conselhos tutelares, com foco na prevenção, na escuta qualificada, no acolhimento das vítimas e na responsabilização dos agressores. A formação continuada dos profissionais que atuam na rede de proteção, bem como o investimento em campanhas educativas, são medidas imprescindíveis para a construção de uma cultura de respeito aos direitos humanos.

Conclui-se que a violência sexual contra crianças e adolescentes é um desafio ético, político e social que requer compromisso coletivo e responsabilidade do Estado, da sociedade e das famílias. É necessário reafirmar a centralidade da infância e da adolescência nas agendas públicas, assegurando a esses sujeitos condições dignas de desenvolvimento e a efetivação plena de seus direitos fundamentais.
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